
~·1 MUNICÍPIO DE 

~PATO BRANCO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 084/2019/APM Pato Branco, 03 de setembro de 2019. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores, o envio de resposta relativa ao 

requerimento nº 1471/2019, constante do Ofício nº 492/2019-DL, de 27 de junho de 

2019. 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

VILMAR MACCARI 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 



MUNI CÍPIO DE 

.. ~TO CO 
.. ~.? Secretaria de Meto Ambiente 

Ofício nº 75/2019 Pato Branco 15 de julho de 2019. 

Senhor Presidente, 

Conforme requerido, encaminhamos a essa Casa de Leis, resposta da 
proposição nº 14 71 /2019 relativa ao Ofício nº 492/2019, informamos que foi 
encaminhada novamente notificação ao proprietário, porém ainda não tivemos 
resposta do AR, a cópia da notificação esta em anexo. 

Respeitosamente, 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

A Sua Excelência o Senhor 
Vilrnar Maccari 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 85501 -060 Pato Branco - Paraná 



NOTIFICAÇÃO' DE INFRAÇÃO 

~QNtO J-6'i31-~ 
J4~) 

Pelo presente, notificamos vossa Senhoria, quanto ao terreno localizado na CH !iG por estar 

em desacordo com a Lei Municipal nº 4.049/2013, onde prevê: 

Att. 1º. Os proprietários ele imóveis urbanos, edificados ou não, lindeiros em vias ou 

logradouros públicos, beneficiaclos ou não com meio-fio e/ou pavimentação asfáltica, são 

olJrigaclos a mantê-los limpos, capinados e drenados, respondendo em. qualquer s ituação 

pela má utilização do imóvel. Art. 2°. A inobservância dos preceitos estipulados no a1tigo 

anterior, implicará na lavratura de infração aos proprietários ele imóveis, pessoalmente, por via 

postal com aviso. ele rece/Jimento ou mediante edital publicado no órgão de imprensa oficial cio 

Município, para que no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento, apresentar 11a 

Secretaria de Meio Ambiente a defesa ESCRITA 011 FOTO, comprova11do que foram sanadas 

as irreq11laridades apontadas, sob pena de aplicação de 11111lta. Att. 3° clesta Lei acarretará na 

aplicação ela multa, por irregularidade constatada, no valor equivalente a 40 (quare11ta) U11iclacles 

Fiscais do Municlpio de Pato Branco - UFM. OBS: Conforme Lei 32'1/78 - Código de Posturas do 

Município: Art. 68. Compele aos moradores e proprietários conservar limpos os passeios fron teiros 

às suas residências ou estabelecimentos. 

RESPONSÁVEL: Dai Ross Serviços L TOA ME 

ENDEREÇO: RUA: Timbiras nº 1350, Dai Ross, PATO 
BRANCO - PR. CEP: 85.502-080. 

Palo Branco, ·if3 de Julho de 20 '19. 

fülunlc[pio ci~t~~,}~ .ªr~ncü 
- Antonio c .,,,,tl'.rH • . .ioaa ~~ 

1· Caso Vossa Senhoria já tonha rfr/Utlfffz.f1f1J{M .1ll~àQ~of1't1Vür-;élll'scons 1derar n prosante not1flcnçuo. 
Cons ldernçoes Importantes: . .,~,, 1, , · . . .. 

2- caso o referido Imóvel não seja 1\ljlls, ,&!3~ 1~~Jm,ff~i!!f1!JJlo, solicitamos q110 compareça ao setor do 
Cadastro da Prefeitura Municipal dé~''t'õ°r\3'r!i\1cd1ti'~6IÍ'i<lr o mesmo, sol> pena de eventual débito sor 
inscrito no seu nome/CPF. 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 - 65501 -064 - Pato Branco - Paraná - meioamlJien\e@lli!.!QQipnco,pr.gov.IJ1 
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